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Theo

Patrícia Mara Rodrigues Silva 1

Neste ensaio, pretendemos discutir a situação atual do laicado em 

palavra “leigo” para, em seguida, apontar como o Concílio Vaticano II oferece 
a abertura para se pensar e realizar a integração e o diálogo entre o edifício da 

-
tanto, é essencial para se desenvolver, com mais segurança, o discurso sobre a 
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This paper intends to bring out a discussion about the current situa-
tion of the laicity with regard to the Church’s mission. Firstly, our attention was 
given to the use of the concept “lay people”, then, to point out how the Second 

-
-

bers. This step, therefore, seems essential to the development of a strongest 
discourse about the unity of the Church, and also, to clarify how the Church can 
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No discurso de abertura do Concílio em 1962, Gaudet Mater Ecclesia (GME), 

-

-
tureza secular. 

teológica e ética que existe por trás de um laicado e suas ações, dando ênfase 
-

que estamos fazendo dos conceitos de laicado, laico e leigo. De acordo com o 
Dicionário Etimológico da língua portuguesa, a palavra leigo vem do latim laicu, 
e do grego laikós -
prio do mundo secular, por oposição a eclesiástico (CUNHA, 2010). O dicionário 

é clérigo, mas se caracteriza por ser o que pertence ao povo cristão como tal e 
não à hierarquia eclesiástica. São encontrados, também, outros sentidos como, 
“que é estranho ou alheio a um assunto; desconhecedor” (FERREIRA,1988). 

 sobre os leigos
-

nos deveres e direitos que os clérigos, por diversas razões, não podem exercer 
diretamente...” (SALVADOR e EMBIL, 1993 p. 442)

Desse fato, ressalta-se a necessidade de atenção ao uso dessa concepção, 
que, devido a esses vários sentidos da palavra, também estará presente ao lon-
go do presente texto de modos ligeiramente diversos. Será encontrado em um 
sentido amplo, quando utilizamos o termo predicativo “laico”, para se referir à 
qualidade do mundo “secular” - muitas vezes para falar de valores para além da 
religiosidade cristã. E em um sentido estrito eclesiológico, presente nos docu-

 que não fazem parte 
-

do termo está contido no primeiro, pois o leigo mundo 
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laico

-
go optamos pelo termo laicado . Escolha realizada com o 

amplo possível, toda a família humana.

do Espírito de Pentecostes, amadureceu uma consciência mais viva da sua 
natureza missionária e ouviu de novo a voz do seu Senhor que a envia ao 
mundo como ‘sacramento universal de salvação’ (João Paulo II, CL, n.2).

O Teólogo Italiano Giacomo Martina (1971) explicita que com o desenvol-

mas como alguém pronta a servir” (MARTINA, 1971, p.884). Daqui resulta evi-

focado, a partir de então, no valor histórico da instituição. Essa nova perspectiva 
-

representam e formam uma belíssima unidade de que falou Cristo’” (MARTINA, 
1971, p.885).

-
dança, e suas análises se encontram em conformidade com as ideias que o Papa 
João XXIII deixou claro no discurso de abertura do Concílio Vaticano II no dia 18 
de outubro de 1962. João XXIII não ignora os graves problemas do mundo mo-
derno. Todavia, o Santo Padre não deixa de ver as vantagens desse novo lugar 

 Segundo Joao XXIII, 

como acontecia no passado, pode desta Basílica Vaticana, como de um 
segundo Cenáculo Apostólico, fazer sentir por vosso meio a sua voz, cheia 

-
-

plesmente a defesa e a difusão da doutrina. Sobre este ponto, as palavras do 
Papa são claras, “o que mais importa ao Concílio Ecumênico é o seguinte: que 

Por conseguinte, toda essa mudança de estado demanda uma mudança de 
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rota. É necessária uma nova forma de ação evangelizadora, que se faz em res-

boa mãe “goza de paz suave, bem convicta de estar intimamente unida com 
aquela oração; e muito se alegra depois, quando vê que essa invocação estende 

o dever de empenhar-se para realizar uma serena unidade da família humana 
através do serviço e não do poder.

Com o intuito de reconhecer e explicitar a importância do apostolado dos 

intitulado Apostolicam Actuositatem, sobre o apostolado dos leigos. Destaca-se, 
-

denção salvadora” (AA, n.2). E, para essa missão, o papel próprio do leigo é es-
sencial, pois “sendo próprio do estado dos leigos viver no meio do mundo e das 
ocupações seculares, eles são chamados por Deus para, cheios de fervor cristão, 
exercerem como fermento o seu apostolado no meio do mundo” (AA, n.2). São 

Espírito Santo, pois a graça de Deus também não é uniforme. Segundo o decre-
to: 

-
rem este apostolado, dons particulares (cfr. 1 Cor. 12, 7), «distribuindo-os 

ponha ao serviço dos outros a graça que recebeu» e todos actuem, «como 
bons administradores da multiforme graça de Deus» (1 Ped. 4, 10), para 

esses apelos devem ser atendidos. 

A recepção destes carismas, mesmo dos mais simples, confere a cada 

que “sopra onde quer” (Jo. 3,8) e, simultâneamente, em comunhão com 
os outros irmãos em Cristo, sobretudo com os próprios pastores; a estes 

a apagarem o Espírito, mas para que tudo apreciem e retenham o que é 
bom (cfr. 1 Tess. 5, 12.19.21) (AA, n.3).

temporal, o apostolado do leigo é aquele que se faz no mundo, para evangeliza-

Isto realiza-se sobretudo por meio do ministério da palavra e dos sacra-

grande papel a desempenhar, para se tornarem «cooperadores da verda-
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de» (3 Jo. 8). É sobretudo nesta ordem que o apostolado dos leigos e o 
ministério pastoral se completam mutuamente (AA, n.6).

-

temporal. Contudo, no decurso da história, houve abusos e corrupção dos costu-
mes e das instituições. Os leigos, para tanto, devem assumir a responsabilidade 
e o encargo próprio de ação no mundo. Essa ação deve ser movida pela caridade 
cristã. 

Com efeito, assumindo a natureza humana, Ele uniu a si como família, 
por uma certa solidariedade sobrenatural, todos os homens e fez da ca-
ridade o sinal dos seus discípulos, com estas palavras: “nisto conhecerão 
todos que sois meus discípulos, se vos amardes uns aos outros” (Jo 13, 
35) (AA, n.8).

da caridade. Assim, “por meio desta cooperação dinâmica e prudente, de gran-
de importância nas actividades temporais, dão os leigos testemunho de Cristo, 
Salvador do mundo, e da unidade da família humana” (AA, n.27). Destarte, além 
do reconhecimento dos direitos dos leigos de exercerem o apostolado, o decre-
to faz uma abertura ecumênica ao defender a “colaboração com outros cristãos 

evangélico” (AA, n.27); e ainda, a “cooperação com não-cristãos pelos valores 
humanos comuns” (AA, n.27);  

Impulsionado por essa força do Concílio, João Paulo II, após o Sínodo dos 
Bispos sobre os leigos realizado em 1987, ressalta:

-

Verbo encarnado e que se concretiza de formas diversas para os seus 
-

da pela sua novidade cristã e caracterizada pela sua índole secular (CL, 
n.15).

Através da Exortação Apostólica Pós-Sinodal , o Papa 
João Paulo II apresenta propostas teológicas, doutrinais e pastorais. O docu-

-
mente com os ministros ordenados e com os religiosos e as religiosas, da missão 

-
solvido, e que tal participação e corresponsabilidade é vista
própria concepção leigo carrega uma discriminação pela sua contraposição com 

-
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base numa dicotomia e contraposição centrais: a contraposição clero X laicato, à 
qual se alia outra: a contraposição religiosos X não religiosos” (Bingemer, 2006, 

Deus” tenta superar. A autora destaca que “a condição cristã comum de membro 
do Povo de Deus é anterior, – teológica e cronologicamente, – à diversidade de 
funções, carismas e ministérios” (BINGEMER, 2006, p.117).

-
do, pois mascara todas as diferentes formas de vocação que essas pessoas são 
capazes de exercer.  

encontram-se insatisfeitos e perdidos, em busca de um caminho que lhes 

(BINGEMER, 2016, p.122).

-
gundo a Lumen Gentium (LM), é o povo messiânico que tem por cabeça Cristo. 

corações o Espírito Santo habita como num templo. A sua lei é o novo manda-
mento, o de amar assim como o próprio Cristo nos amou (cfr. Jo. 13,34)” (LG, 
n.9). 

a pensar uma nova forma de evangelização, agora, com maior participação dos 
chamados 
no século XXI com Papa Francisco, que “preconiza um cristianismo do encon-

misericórdia que abre novos caminhos;” (XERRI, 2020, p.56). Esse encontro, 

ou a outros cristãos. A bondade, a caridade e o amor são carismas de toda a 
variedade de crenças e culturas, mesmo aquelas fechadas em uma perspectiva 
secular e completamente laica. 

O exercício cristão não funciona em um mecanismo fechado e engessado. 
Os cristãos não deveriam se ocupar em aplicar leis morais ou civis, mas em co-
laborar com Deus para o bem comum. Como expõe Jose Castillo em sua obra “A 
ética de Cristo”, o Evangelho impulsionou um processo de renovação da moral 

estão obrigações “éticas” que garantem a plena realização humana, pois “justa-
mente na realização do humano é que podemos encontrar o Deus que se huma-
nizou no homem de Jesus de Nazaré” (CASTILLO, 2010, p.60). 
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fomentar um diálogo entre a ética laica e a moral religiosa. Para a autora, a 
separação radical dessas duas instâncias não faz sentido, uma vez que não 
existe uma ética totalmente limpa de religiosidade, nem uma moral religiosa 
que se faça fora do mundo e da história. Isto é, ambas estão contaminadas de 
semelhantes experiências da concretude, pois não estão separadas em mundos 
opostos, portanto, é urgente que se coloquem em diálogo. É preciso, para tanto, 

a moral crente
e bem determinada, assim como a ética laica, pois não há nem apenas uma for-
ma de vida cristã, tão menos apenas uma laica. 

Em outras palavras, fé e razão estão sempre contaminadas de história e 
experiências concretas e não é possível desenhar quadros concretos de virtudes, 
normas e organizações a partir de uma “fé pura” ou de uma “razão pura”. 

para ser possível entender que existe comunhão, em muitos aspectos, de “um 

No , o ocidente vem lutando para reconhecer a razão hu-
mana como histórica e experiencial. É por isso que é preciso reconhecer a 
impossibilidade de “limpar” a razão de todo elemento religioso, uma vez que 

segundo 
empenho equivocado de retirar as raízes históricas da razão e da fé “ao contra-
por uma razão sem contaminação religiosa a uma fé igualmente limpa de con-

fecundidade de razão e fé em virtude de que - como dissemos - formas de éticas 
-

postas de moral crente” (CORTINA, 1991, p.535).

-

para, assim, realizar de modo mais efetivo a proposta sinodal de Francisco. Isto 

-
ca, cada vez mais independente de uma instituição religiosa, que carrega em 

podemos considerar que estamos falando de duas formas de comunidade, não 
excludentes, uma civil (laica e secular) em que todo cidadão está inserido, e uma 
outra, que é a comunidade de fé, ou eclesial (espiritual). Não há necessidade de 
confundi-las, tampouco 

membros em uma profunda relação. Não são mundos paralelos, são ordens di-

possibilita um constante diálogo. Contudo, haverá cooperação somente quando, 
-

mana.
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se pode esquecer que as novas condições político-sociais trouxeram a vantagem 
-

tiam no passado devido à “intromissão indevida das autoridades civis”. Isto é, 

poderá dedicar-se totalmente à sua missão principal de serviço. Com o Concí-

uma abertura inaugural de novos caminhos para o apostolado católico, que “por 

a ser seguida pelos cristãos.

como os diferentes usos da palavra “leigo” são importantes para uma melhor 

abertura para se pensar e realizar uma verdadeira integração e diálogo entre o 

através da particularidade de seus membros ainda chamados “leigos”.  Isto é, há 

para continuarmos a desenvolver essa caminhada.

AA - Apostolicam Actuositatem

CL - 

GME - Gaudet Mater Ecclesia

Lumen Gentium

BINGEMER, M. C. A Eucaristia e a Ministerialidade Laical. Encontros Teológicos, 
44(2), 2006, p. 115–135. 

CASTILLO, José M. A Ética de Cristo. São Paulo: Edições Loyola, 2010.

CONCÍLIO VATICANO II. O apostolado dos leigos decreto Apostolicam Actuosi-
tatem. Petrópolis: Vozes, 1966. (Documentos Pontifícios; 161). 



Pensar-Revista Eletrônica da FAJE v.13 n.2 (2022)   151

Janeiro: Lexicon, 2010

CORTINA, Adela. Moral creyente y Ética laica: implicaciones y “desmarques”. Sal 
Terrae, 79, n.7/8, p.531-540, 1991.

FERREIRA, Aurélio B. Dicionário Aurelio básico da língua portuguesa. Rio de Ja-
neiro: Nova Fronteira, 1988.

JOÃO PAULO II, Papa. Exortação apostólica pós-sinodal  de sua 

no mundo. São Paulo: Paulinas, 1989.

XERRI, Jean-Guilhem. Para que serve um cristão? São Paulo: Loyola, 2020. 
(Cap. II - Para um mundo novo, uma nova evangelização, p. 41-56; Cap. III – 
Viver um humanismo a serviço da vida, p. 61-83). 


